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artigo 175.o e para os efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, os seguintes militares:

9328499, segundo-sargento ETC Vítor Manuel Ramalho Men-
donça.

9328097, segundo-sargento ETC Carlos Alberto da Silva Fialho.
401499, segundo-sargento ETI Francisco José Correia Felgueiras.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 9307996,
primeiro-sargento ETC Adriano Jorge Marques Valente, pela ordem
indicada.

29 de Outubro de 2007. — O Chefe da Repartição, José António
Peixoto de Queiroz, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Direcção de Pessoal

Portaria n.o 1066/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o oficial
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, e pelo Decreto-Lei
n.o 166/2005, de 23 de Setembro, considerando os n.os 2 e 6 do último
diploma:

Quadro de oficiais PILAV:

COR PILAV Q 013963-H, Carlos Manuel dos Santos Gaudêncio,
EMFA.

Conta esta situação desde 22 de Novembro de 2006.

9 de Outubro de 2007. — Por subdelegação do Comandante de
Pessoal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 23 097/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maria Borges Furtado, natural de
Santa Catarina, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 6 de Novembro de 1963, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 098/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 31 de Março de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Áuria de António Ebenézer Martins
e Teixeira, natural de Bissau, República da Guiné-Bissau, de nacio-
nalidade guineense, nascida em 19 de Novembro de 1978, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 099/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 26 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a José Miguel Barbosa Gomes, natural

de Sam Lourenço, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 22 de Abril de 1951, o qual poderá gozar os
direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro,
e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 100/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 24 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização a Liliana de Andrade Mendes Oliveira,
natural de Costa da Caparica, República Portuguesa, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascida em 9 de Outubro de 1984, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 101/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 23 de Novembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização a João José Tchuda, natural de Bissau,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
7 de Novembro de 1970, o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 102/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização a Sandra Elisa da Silva Galina Rodri-
gues, natural de Nossa Senhora do Livramento, República de Cabo
Verde, de nacionalidade cabo-verdiana, nascida em 11 de Novembro
de 1973, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes,
depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 103/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 27 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização a Lubka Lefterova Taseva, natural de
Sófia, República da Bulgária, de nacionalidade búlgara, nascida em
3 de Dezembro de 1948, a qual poderá gozar os direitos e prerrogativas
inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei
n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 104/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 20 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização a Nilton César da Conceição Lopes,
natural de Nossa Senhora da Luz, República de Cabo Verde, de
nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 13 de Dezembro de 1973,
o qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de
cumprido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de
12 de Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis
n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 23 105/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 25 de Outubro de 2006, foi concedida a nacionalidade
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portuguesa, por naturalização a Victor Pires Lourenço, natural de
Fall River, Estados Unidos da América, de nacionalidade americana,
nascido em 3 de Janeiro de 1962, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

6 de Outubro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro

Aviso n.o 23 106/2007

1 — Nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, faz-se público que, autorizado por despacho do presidente da
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
de 9 de Agosto de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para o preenchimento
de seis lugares na categoria de assessor principal do quadro de pessoal
vigente na ex-Comissão de Coordenação da Região do Centro, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto.

2 — Referência do concurso — 2007-ASS PRINC-I/ ex-CCR.
3 — Em cumprimento do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006, de 7 de

Dezembro, foi realizado o procedimento prévio de selecção de pessoal
em situação de mobilidade especial, constante do artigo 34.o do mesmo
diploma.

4 — Validade — o concurso visa o preenchimento dos lugares men-
cionados, esgotando-se com o seu preenchimento.

5 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 265/88, de 28 de Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de
16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

6 — Conteúdo e área funcional — compete ao assessor principal
o exercício de funções a que genericamente se refere o n.o 3 do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho, bem como o
mapa I anexo àquele diploma, nas áreas a que se refere o mapa XV
anexo ao Decreto-Lei n.o 272/91, de 7 de Agosto.

7 — Remuneração, local e condições de trabalho — a remuneração
é a fixada nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro,
e legislação complementar, as funções serão exercidas nos serviços
abrangidos pela área de actuação da Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional do Centro, sendo as condições de trabalho
e regalias sociais as genericamente vigentes para os funcionários da
administração central.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão:

a) Satisfazer as condições previstas no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Ser funcionário ou agente com a categoria de assessor com,
pelo menos, três anos de serviço nesta categoria classificados de Muito
bom ou cinco anos classificados de Bom.

9 — Métodos de selecção — o método de selecção a utilizar será
o da avaliação curricular.

10 — Classificação final — a classificação final dos concorrentes,
expressa numa escala de 0 a 20 valores, resulta da classificação obtida
nos métodos de selecção referidos no número anterior, consideran-
do-se não aprovados os candidatos que obtenham classificação final
inferior a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de acta de reunião do júri do
concurso, sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que
solicitada.

12 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
entregues até ao termo do prazo fixado para a sua apresentação e
formalizadas mediante requerimento, devidamente assinado, redigido
em papel normalizado, dirigido ao presidente da Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Centro, e remetido por cor-
reio registado e com aviso de recepção (desde que expedido até termo
do prazo referido no n.o 1 deste aviso) para a Rua de Bernardim
Ribeiro, 80, 3000-069 Coimbra, podendo ainda ser entregue pessoal-

mente no mesmo endereço, na Divisão de Organização e Recursos
Humanos (DORH), e devendo conter os seguintes elementos:

a) Referência do concurso a que se candidata;
b) Identificação completa (nome, nacionalidade, filiação, natura-

lidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu);

c) Referência ao número e data do Diário da República que publica
este aviso;

d) Habilitações literárias;
e) Categoria detida, serviço a que pertence, natureza do vínculo,

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública e espe-
cificação das tarefas que desempenha;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os requisitos
gerais de admissão ao concurso e provimento em funções públicas,
nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
sob pena de exclusão;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
referir por serem relevantes para a apreciação do seu mérito, os quais
só serão tidos em consideração pelo júri quando devidamente
comprovados.

12.1 — Os requerimentos deverão, obrigatoriamente, sob pena de
exclusão, ser acompanhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae com um máximo de 10 páginas, apresentado
de forma sistemática e cronológica, contendo as qualificações e com-
petências profissionais do candidato, nomeadamente as relativas às
habilitações académicas, formação profissional, experiência profissio-
nal e ainda as competências e aptidões pessoais relevantes. Toda a
informação adicional, nomeadamente documentos comprovativos,
deverá ser apresentada em anexo;

b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Os documento comprovativo das acções de formação frequen-

tadas, com indicação da entidade que as promoveu, período em que
as mesmas decorreram e respectiva duração;

d) Declaração, autêntica ou autenticada, emitida pelo serviço res-
pectivo, que comprove a categoria de que o candidato é titular, a
natureza do vínculo à função pública, o tempo de serviço contado
na categoria, na carreira e na função pública, bem como as clas-
sificações de serviço na sua expressão quantitativa, respeitantes aos
anos relevantes para a promoção.

12.2 — Aos funcionários da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional do Centro é dispensável a apresentação dos docu-
mentos referidos nas alíneas b) e c) do número anterior do presente
aviso, caso constem no respectivo processo individual, devendo tal
facto ser expressamente referido pelo candidato no requerimento de
admissão a concurso.

12.3 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação descrita, a apresentação de docu-
mentos comprovativos das suas declarações.

12.4 — As falsas declarações são punidas nos termos da legislação
aplicável.

13 — Publicitação — a relação de candidatos admitidos será afixada
na Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro
e a lista de classificação final será ainda notificada aos candidatos
nos termos do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

15 — Júri — a composição do júri do concurso é a seguinte:

Presidente — Engenheiro António Jorge Correia Viegas Carva-
lheira, chefe de divisão dos Recursos Hídricos, em regime de
substituição.

Vogais efectivos:

Doutora Alda Maria dos Santos Reis, assessora principal, que subs-
tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Engenheiro Luís Manuel de Azevedo Monteiro, assessor principal.

Vogais suplentes:

Dr. António Manuel Cachulo da Trindade, assessor principal.
Dra. Inácia de Jesus Palma Pingarilho de Moura, chefe de divisão

de Gestão Financeira e Patrimonial, em regime de substituição.

6 de Novembro de 2007. — A Directora de Serviços de Comu-
nicação e Gestão Administrativa e Financeira, Isabel Azevedo.




